
Câmara Municipal de Pompéu

Indicação

Nº 0057/2018

Exmo. Sr.

Ilmar Santiago Dutra

Vice-Presidente da Câmara Municipal de Pompéu

      O vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental, seja

encaminhado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providências:

                    Que o Executivo não aplique multas por terrenos sujos sem antes limpar os que o

pertencem.

                      Justificativas: É dever do município fiscalizar e autuar proprietários que não

arquem com seus deveres, no entanto o município deve dar o exemplo, deixando seus imóveis

sempre de acordo com as normas vigentes no município. Sendo assim, indicamos ao executivo

que antes de aplicar a sanção cabível possa dar exemplo aos demais proprietários, deixando

seus imóveis em conformidade com legislação vigente de Pompéu e só depois fiscalizar e

multar os proprietários intransigentes.

Sala das Sessões José Porto, 12 de março de 2018

Paulo Henrique Faria

Vereador Presidente
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